RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 13/2002

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e regimentais, na sessão extraordinária realizada nesta data, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos em decorrência das medidas implantadas pela RA nº 02/2001; CONSIDERANDO as disposições dos Decretos nºs 4.131, de 14 de fevereiro de 2002, e 4.145, de 25 de fevereiro de 2002, sobre medidas emergenciais de redução do consumo de energia elétrica no âmbito da Administração Pública Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Ordem de Serviço nº 12, de 21 de agosto de 2000, do Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução nº 141/2001 e na Portaria nº 189, de 28 de maio de 2001, do Tribunal de Contas da União;

CONSIDERANDO a redação dos Atos SERH.GCGCA.GP. nºs 21/2002 e 51/2002, expedidos pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e referendados pelo Tribunal Pleno daquela Corte na Resolução Administrativa nº 858/2002;

CONSIDERANDO a necessidade de redimensionar os horários de funcionamento e de atendimento externo das unidades administrativas e judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, assim como o de expediente dos servidores; 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 230 do Regimento Interno deste Tribunal;
CONSIDERANDO, ainda, o contido nos expedientes TRT 4ª MA 7642/75 e 21038/2002, 
RESOLVEU, por unanimidade de votos,
I - fixar o horário de funcionamento de todas as unidades administrativas e judiciárias deste Tribunal das 8h às 19h, de segunda a sexta-feira; 
II - fixar o horário de atendimento externo nas Varas do Trabalho, Postos, Secretarias Judiciárias do Tribunal, Protocolos Centrais, Centrais de Mandados e Serviços de Distribuição, das 10h às 18h; 
III - estabelecer que o expediente dos servidores dar-se-á em 2 (dois) turnos, sendo o primeiro das 8h às 15h e o segundo das 12h às 19h, observando-se intervalo para repouso e alimentação; 
IV - estabelecer que, observada a duração do expediente dos servidores, será permitida, a juízo do titular da Unidade, a adoção de turno diferenciado de trabalho para: 
a) possibilitar regime de plantão ou revezamento;
b) contemplar peculiaridades e conveniência do serviço; 
V – estabelecer que os prédios das unidades acima referidas serão abertos às 7h e fechados às 22h, de segunda a sexta-feira, e, aos sábados, às 17h, ficando proibida a permanência de qualquer pessoa em seu interior, exceto as que respondam pela segurança, no horário próprio, ou quando a situação, dada a sua excepcionalidade, assim o exigir, com a devida autorização da Administração deste Tribunal;
VI - determinar a proibição de acesso aos prédios antes aludidos em domingos e feriados, excetuada a hipótese de autorização da Administração deste Tribunal para a realização de trabalho ou obra considerados urgentes ou inadiáveis;
VII - estabelecer que o horário especial previsto no artigo 98 da Lei nº 8.112/90, devidamente autorizado pela chefia imediata, deverá ser cumprido das 7h às 22h, de segunda a sexta-feira, e, aos sábados, das 7h às 17h;

VIII - estabelecer que, aos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, se aplica o disposto no § 1º do art. 19 da Lei nº 8.112/90; 
IX- estabelecer que a duração do trabalho dos servidores integrantes de profissões regulamentadas e que não estejam investidos em cargo em comissão ou função comissionada, será aquela prevista na legislação respectiva;
X - recomendar que os horários de sessões e audiências sejam adaptados à disposição do item I desta Resolução;
XI - recomendar que a Presidência adote as medidas necessárias para o uso racional dos pontos de consumo de energia elétrica nos prédios ocupados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
A presente Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Paulo José da Rocha, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Pedro Luiz Serafini, Denis Marcelo de Lima Molarinho, Maria Guilhermina Miranda, Jane Alice de Azevedo Machado, Beatriz Zoratto Sanvicente, Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda, sob a Presidência da Exma. Juíza Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Presidente deste Tribunal. Presente pelo Ministério Público o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Dou fé. Porto Alegre, 19 de dezembro de 2002. Sérgio Ricardo Rodrigues, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.
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